
 

         
 

PPP      AAA      UUU      TTT      AAA   

   

Nº 

NÚMERO 

REQUERENTE LOCALIDADE COMISSÃO RELATOR(A) ASSUNTO 
DELIBERAÇÃO/ 

PARECER 
 

PROCESSO 

1 131 19/1900-0028000-9 
 

Escola de Educação 
Profissional São Pelegrino 

Carlos Barbosa CEP Sani 

Credencia, por 3 anos, a Escola de Educação 
Profissional São Pelegrino, em Carlos Barbosa, 
para a oferta do Curso Técnico em Marketing - 
eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido de forma concomitante e 
subsequente na modalidade presencial. Aprova 
o Plano de Curso e autoriza o funcionamento 
desse Curso. Determina providências. 
 

2 132 19/1900-0028000-9 
Escola de Educação 

Profissional São Pelegrino 
Carlos Barbosa CEP Sani 

Credencia, por 3 anos, a Escola de Educação 
Profissional São Pelegrino, em Carlos Barbosa, 
para a oferta do Curso Técnico em Segurança 
do Trabalho - eixo tecnológico Segurança, 
desenvolvido de forma concomitante e 
subsequente na modalidade presencial. Aprova 
o Plano de Curso e autoriza o funcionamento 
desse Curso. Determina providências. 
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3 133 19/1900-0059029-6 
 

Escola de Educação Infantil 
São Francisco de Assis 

Pelotas CEI Simone 

Credencia a Escola de Educação Infantil São 
Francisco de Assis, em Pelotas, para a oferta 
da Educação Infantil, na faixa etária de 2 a 5 
anos, passando a integrar o Sistema Estadual 
de Ensino. Autoriza o funcionamento da 
Educação Infantil, nessa faixa etária. Aprova o 
Regimento Escolar Parcial para a Educação 
Infantil. 
 

4 134 20/19.00-0027317-2 
Escola Técnica Liberato 
Salzano Vieira da Cunha 

Novo 
Hamburgo 

CEP Gabriel 

Recredencia, por 5 anos, a Escola Técnica 
Liberato Salzano Vieira da Cunha, em Novo 
Hamburgo, para a oferta do Curso Técnico em 
Design de Interiores  – eixo tecnológico 
Produção Cultural e Design, desenvolvido de 
forma subsequente na modalidade presencial. 
Aprova o Plano de Curso e autoriza o 
funcionamento do Curso Técnico em Design de 
Interiores – eixo tecnológico Produção Cultural 
e Design, por readequação do Curso Técnico 
em Design de Interiores, autorizado pela 
Deliberação CEEd nº 288/2016. 
 

5 135 76235-1900/14-9 Escola Técnica Sul Ensino Gravataí CEP Lucia 

Considera cumpridas, pela Escola Técnica Sul 
Ensino, em Gravataí, as providências 
determinadas nos itens 5 e 10, das 
deliberações do CEEd nº 230/2018 e 231/2018, 
referentes aos Cursos: Técnico em Logística – 
eixo tecnológico Gestão e Negócios e Técnico 
em Edificações – eixo tecnológico 
Infraestrutura, desenvolvidos de forma 
concomitante e subsequente na modalidade 
presencial. 
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6 136 030164-1900/13-6 Escola Técnica Sul Ensino Gravataí CEP Ana Rita 

Considera cumpridas, pela Escola Técnica Sul 
Ensino, em Gravataí, as providências 
determinadas nos itens 5 e 11, do Parecer 
CEEd nº 86/2016, referentes ao Curso Técnico 
em Finanças – eixo tecnológico Gestão e 
Negócios, bem como as providências 
referentes ao item 9, do Parecer n° 87/2016, 
dos cursos: Técnico em Administração, Técnico 
em Contabilidade, Técnico em Qualidade – 
eixo tecnológico Gestão e Negócios, Técnico 
em Segurança do Trabalho – eixo tecnológico 
Segurança, Técnico em Radiologia e Técnico 
em Meio Ambiente – eixo tecnológico Ambiente 
e Saúde. 
 

7 137 17/1900-0050582-4 
Colégio Estadual Professor 

Elmano Lauffer Leal 
Porto Alegre 

 
CEMES 

CEP 
Gabriel 
Lucia 

Recredencia, em caráter excepcional, por 3 
anos, o Colégio Estadual Professor Elmano 
Lauffer Leal, em Porto Alegre, para a oferta do 
Curso Técnico em Administração – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido 
de forma integrada ao Ensino Médio, na 
modalidade presencial. Aprova o Plano de 
Curso e autoriza o funcionamento do Curso 
Técnico em Administração – eixo tecnológico 
Gestão e Negócios, desenvolvido de forma 
integrada ao Ensino Médio, na modalidade 
presencial, por readequação do Curso Técnico 
em Administração, autorizado pelo Parecer 
CEEd nº 662/2014. Aprova o Regimento 
Escolar parcial para a Educação Profissional 
Técnica integrada ao Ensino Médio. Toma 
conhecimento dos procedimentos adotados 
pelo Colégio Estadual Professor Elmano 
Lauffer Leal, em Porto Alegre, referentes ao 
cumprimento da providência determinada no 
item 10, do Parecer CEEd nº 662/2014. 
Determina providências. 
 

  

 

 


